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COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PROMOEX 

 
ATA Nº 002/2008 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008 

 
 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS E DIVULGAÇÃO 
DO RESULTADO , para a contratação de empresa 
de consultoria com o objetivo de definir, para o 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, uma política 
de gestão de pessoas, elaborar programa de 
capacitação e criação de um sistema de avaliação de 
produtividade e de incentivo ao desempenho de seus 
servidores, de acordo com o Edital da Tomada de 
Preços nº 001/2008 e os termos do Processo sob o 
Protocolo n° 200700047003957. 

 
Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2008, às 9:40 horas, na sede do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás - TCE, situado à Praça Pedro Ludovico Teixeira (antiga 
Praça Cívica), nº 332, Centro, nesta Capital, presentes os Membros da Comissão de 
Licitação do PROMOEX, Jaqueline Gonçalves do Nascimento, Fernando Naves do 
Carmo Marinho, Rosana Maria Cruvinel Siqueira Borges Vieira, Valeska Rodrigues da 
Cunha, sob a presidência do primeiro, deu início a Sessão de análise e julgamento das 
Propostas Técnicas apresentadas pelos licitantes habilitados ao procedimento licitatório 
Tomada de Preços nº 001/2008. Declarado abertos os trabalhos, às 9:40 horas, foram 
formalizados os credenciamentos, ficando o Sr. Cleomar Barros de Oliveira, RG nº 
318116 – SSP-Go, representando a empresa ADM 10 CONSULTORIA EM 
PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO LTDA., e o Sr. Ney Pereira Villa, RG nº 
56552 - SSP-RR, representando a empresa QUÂNTICA EMPRESA DE 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. Não compareceram à Sessão nenhum 
representante das empresas CONSULTARE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e 
FLEXA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.. Devidamente credenciados os 
representantes das licitantes presentes, a Sra. Presidente, às 9:45 horas, deu andamento 
aos trabalhos entregando aos representantes das licitantes presentes cópia do Relatório 
de Análise e Julgamento das Propostas Técnicas, onde ficou proclamado que as 
empresas ADM 10 CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO E ORGAN IZAÇÃO 
LTDA., CONSULTARE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e FL EXA 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA. foram desclassifica das por não 
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terem atingido o Índice Técnico mínimo para classificação, conforme estabelecido 
no item 7.1.12 do instrumento convocatório, sendo considerada classificada 
somente a empresa QUÂNTICA EMPRESA DE CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA . Em seguida, a Sra. Presidente esclareceu aos representantes presentes que os 
envelopes, devidamente lacrados, das Propostas de Preço das licitantes que não 
manifestaram intenção de recurso e que não estão presentes serão enviados por meio 
dos Correios, com aviso de recebimento. Após, a Sra. Presidente informou aos 
representantes das licitantes que a empresa CONSULTARE ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. formalizou pedido de desistência, cujos motivos, após 
avaliação da Comissão, foram considerados justos, razão por que não foi aplicada 
nenhuma sanção. Após, a Sra. Presidente franqueou o uso da palavra aos licitantes 
presentes sob a possibilidade de lavrar qualquer observação ou manifestar a intenção de 
recorrer da decisão de análise e julgamento das Propostas Técnicas, relativa a segunda 
fase do certame, ou renunciar a esse direito, sendo manifestado pela empresa ADM 10 
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO LTDA. int enção de 
recorrer . Diante disso, a Comissão de Licitação do PROMOEX declara encerrada a 
sessão, abrindo prazo para interposição de recurso, ficando, desde já, todos os licitantes 
notificados. Para constar, eu, _______________________ (Fernando Naves do Carmo 
Marinho), secretariei os trabalhos e lavrei a presente Ata, que, após ser lida, será 
assinada pelos demais membros da Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes, e será publicada nos locais de costume. 
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  Presidente da Comissão de Licitação do PROMOEX 
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